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INDICAÇÃO N.º 0856/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERVENHA JUNTO A 
SUPERINTENDÊNCIA DA SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA 
UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO EFETIVAR A 
TRANSFERÊNCIA DAS ESCRITURAS DOS IMÓVEIS LOCALIZADOS 
NA COLÔNIA DA FEPASA AOS SEUS MORADORES.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que intervenha junto a Superintendência da Secretaria do 
Patrimônio da UNIÃO no Estado de São Paulo, objetivando efetivar a transferência das 
escrituras dos imóveis localizados na Colônia da FEPASA aos seus moradores. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de setembro de 2011. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    
 

Tendo em vista que a Superintendência do Patrimônio da União no 
Estado de São Paulo de forma gradual e em processo de inventariança vem 
regularizando as habitações pertencentes à extinta Rede Ferroviária Federal S.A, através 
de sua destinação à população de baixa renda, ou seja, dando-lhes a devida função 
social. 

 
Considerando que em nossa cidade existem diversos imóveis na 

“Colônia da FEPASA”, na situação supramencionada, sendo que, os munícipes que ali 
residem atualmente são de baixa renda e querem regularizar a situação desses imóveis. 
 

Considerando que as autoridades locais estão há algum tempo 
tentando buscar a transferência ora mencionada, entretanto, até o presente momento esta 
não se efetivou. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, intervenha junto Superintendência da Secretaria do Patrimônio da 
UNIÃO no Estado de São Paulo, objetivando efetivar a transferência das escrituras dos 
imóveis localizados na Colônia da FEPASA aos seus moradores. 
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